
 2 – sexta-feira, 26 de Novembro de 2021 diário do executivo miNas Gerais 
Art . 2º – Para exercício do direito de que trata esta lei, a vaga na unidade de ensino mais pró-

xima da nova residência estará disponível, a qualquer momento, por solicitação do estudante, se maior de 
idade, ou, se menor de idade, de sua mãe ou sua representante legal, mediante a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos:

I – registro de ocorrência policial com a informação da data, do local e do autor da violência 
a que se refere o art . 1º;

II – termo de decisão judicial que concedeu medida protetiva, se houver .
Art . 3º – Serão mantidos em sigilo quaisquer dados referentes às crianças e aos adolescentes 

atendidos por esta lei, sendo permitido seu uso apenas para procedimentos administrativos .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Inde-

pendência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO
 

LEI Nº 23 .993, DE 25 DE NOvEMBrO DE 2021 .
 
 

Estabelece normas de proteção aos consumidores 
filiados às associações de socorro mútuo no Estado.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei:
Art . 1º – As associações de socorro mútuo no Estado obedecerão ao disposto nesta lei, no que 

se refere às normas de proteção aos consumidores a elas filiados.
§ 1º – Consideram-se associações de socorro mútuo, para os fins do disposto nesta lei, aque-

las destinadas a organizar e intermediar o rateio das despesas certas e ocorridas entre seus associados .
§ 2º – Para efeitos desta lei, equiparam-se a consumidores os associados que participam do 

grupo de rateio e utilizam os serviços prestados pelas associações de socorro mútuo .
Art. 2º – As associações de socorro mútuo ficam obrigadas a:
I – prestar aos associados informações sobre as regras do rateio de despesas realizadas, em 

observância aos princípios da publicidade, da transparência e da ética;
II – informar, em sua ficha de filiação, seu site e seu regulamento:
a) ser uma associação civil que realiza rateio de despesas já ocorridas entre seus associados e 

que não se confunde com seguro empresarial;
b) que não existe apólice ou contrato de seguro e que as normas são da própria associação e 

estão contidas em seu estatuto social;
III – informar aos associados, em linguagem clara, a norma criada pela associação referente 

ao rateio de despesas, por meio de documento escrito, o qual deverá conter:
a) os direitos dos associados quanto às despesas que a associação irá amparar e as que serão 

excluídas do rateio;
b) os procedimentos de amparo, filiação e desfiliação, bem como os respectivos prazos e 

obrigações pecuniárias;
c) outras regras que impliquem limitações de direitos dos associados;
IV – promover trabalhos culturais, filantrópicos e afins, inclusive cursos relativos à segurança 

no trânsito .
Art . 3º – Em caso de descumprimento do disposto nesta lei, a associação de socorro mútuo 

infratora ficará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Inde-

pendência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO
 

LEI Nº 23 .994, DE 25 DE NOvEMBrO DE 2021 .
 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 11 .335, de 20 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a assistência 
integral, pelo Estado, à saúde reprodutiva da mulher 
e do homem .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 1º da Lei nº 11 .335, de 20 de dezembro de 1993, o seguinte 

parágrafo único:
“Art . 1º – ( . . .)
Parágrafo único – O disposto neste artigo se aplica também às mulheres que estão sob custó-

dia no sistema penitenciário estadual .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Inde-

pendência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO
 

LEI Nº 23 .995, DE 25 DE NOvEMBrO DE 2021 .
 
 

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Ponte Nova o imóvel que especifica.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Ponte Nova imóvel com 

área de 11 .190m² (onze mil cento e noventa metros quadrados), situado no Bairro Guarapiranga-Palmeiras, 
no Município de Ponte Nova, registrado sob o nº 15.685, a fls. 6 do Livro 3-K, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Ponte Nova .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à oferta de práticas esportivas, 
culturais e de lazer para a população .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo 
de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação 
prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Inde-

pendência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO
 

LEI Nº 23 .996, DE 25 DE NOvEMBrO DE 2021 .
 
 

Acrescenta alínea ao inciso II do art . 59 da Lei nº 11 .726, 
de 30 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a política 
cultural do Estado de Minas Gerais .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentada ao inciso II do art . 59 da Lei nº 11 .726, de 30 de dezembro de 1994, a 

seguinte alínea “c”:
“Art . 59 – (…)
II – (…)
c) estimular a utilização de mecanismos colaborativos de financiamento para a viabilização de 

projetos culturais .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO
 

DECrETO Nº 48 .306, DE 25 DE NOvEMBrO DE 2021 .
 
 

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 3º do art . 8º da Lei nº 6 .763, 
de 26 de dezembro de 1975, no § 5º da cláusula primeira do Convênio ICMS 26/03, de 4 de abril de 2003, e no 
Convênio ICMS 38/06, de 7 de julho de 2006,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – O item 233 da Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido item 
acrescido do subitem 233 .3:

“
233

( . . .)
233 .3

Saída, em operação interna, de veículos automotores, equipamentos e materiais relacionados em portaria da Subsecretaria da 
receita Estadual – SrE, destinados ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG .
( . . .)
O CBMMG poderá solicitar a inclusão de novos veículos automotores, equipamentos e materiais na portaria da SrE a que se refere 
este item, por meio de ofício anexado ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI .

( . . .)

 
 

” .
Art . 2º – Fica revogada a Parte 31 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO
 

DECrETO NE Nº 488, DE 25 DE NOvEMBrO DE 2021 .
 
 

Abre crédito suplementar no valor de r$105 .610 .675,66 .
 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$105 .610 .675,66 (cento e cinco milhões 

seiscentos e dez mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 855931/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 entre a 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de r$437,40 
(quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta centavos);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 855931/2017, firmado em 28 de dezem-
bro de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$1 .363,35 (mil trezentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 849545/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Fundação Nacional de Artes, no valor de r$47 .234,74 (quarenta 
e sete mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos);

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 849545/2017, firmado em 29 de dezem-
bro de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Fundação Nacional de Artes, no valor de 
r$2 .605,58 (dois mil seiscentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 904278/2020, firmado em 30 de outubro de 2020 entre 
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Tribunal regional Eleitoral, no valor de r$1 .506,70 (mil qui-
nhentos e seis reais e setenta centavos);

VII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 904278/2020, firmado em 30 de outubro 
de 2020 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Tribunal regional Eleitoral, no valor de r$42,06 
(quarenta e dois reais e seis centavos);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 880230/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 
entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$7 .307,02 (sete mil trezentos e sete reais e dois centavos);

IX – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 880230/2018, firmado em 28 de dezem-
bro de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$128,94 (cento e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos);

X – do saldo financeiro de recursos do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezembro de 
2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de r$500,30 (quinhentos reais e trinta centavos);

XI – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezem-
bro de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$3 .245,67 (três mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos);

XII – do saldo financeiro de recursos do convênio nº 891224/2019, firmado em 27 de dezembro de 
2019 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de r$160 .047,20 (cento e sessenta mil quarenta e sete reais e vinte centavos);

XIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 891224/2019, firmado em 27 de dezem-
bro de 2019 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$22,32 (vinte e dois reais e trinta e dois centavos);

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211126001803012.


